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ERRATAS 
 
NO JORNAL OFICIAL Nº 5627 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025, NA PÁGINA 66, QUE TRATA DAS SÚMULAS DOS PARECERES DA 09ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2025, CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Processo nº 19.022.110434/2025-53 - C.M.E.L. Parecer nº 50/2025 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Mara Cristina Curzel, Orlando Emílio de Freitas, 
Santina Aparecida Garbato Marcon, Simone Cristina De Farias Cavalin. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de 
Educação Infantil Evolutiva. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil 
deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o 
mérito deste Parecer esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema de Ensino de Londrina, retroativo a 01/01/2024 e 
da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Evolutiva, para atender crianças da Educação Infantil Creche 
(C1 ao C3) e Pré-escola, de 01(um) a 05(cinco) anos, sito à Rua Abaeté, 152, Conjunto Antares, Londrina-PR, CEP: 86036-560, pelo prazo de 04 
(quatro) anos, retroativo a 31.12.2024 com validade até 31.12.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do 
Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 
 
LEIA-SE: 
 
Processo nº 19.022.110434/2025-53 - C.M.E.L. Parecer nº 50/2025 – C.L.N/C.M.E.L. Relatoria: Mara Cristina Curzel, Orlando Emílio de Freitas, 
Santina Aparecida Garbato Marcon, Simone Cristina De Farias Cavalin. Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de 
Educação Infantil Evolutiva. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Oferta de Educação Infantil 
deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, considerando o 
mérito deste Parecer esta Relatoria opina favoravelmente acerca do Credenciamento ao Sistema de Ensino de Londrina, retroativo a 01/01/2021 e 
da Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Evolutiva, para atender crianças da Educação Infantil Creche 
(C1 ao C3) e Pré-escola, de 01(um) a 05(cinco) anos, sito à Rua Abaeté, 152, Conjunto Antares, Londrina-PR, CEP: 86036-560, pelo prazo de 04 
(quatro) anos, retroativo a 31.12.2024 com validade até 31.12.2028. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do 
Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

 
No EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, publicado no JOM 5630 de 14 de novembro de 
2025, página 14: 
 
Onde se Lê: 
 
Celebração de Termo de Fomento nº 25010/2025 – SMAS/FMAS 
Sem Chamamento Público  
Organização da Sociedade Civil: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL IRMAS DE BETANIA 
Objeto: execução de Projeto "Qualificação no Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos" visando a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco. 
Processo SEI Nº 19.025.125126/2024-11 
Data da Assinatura: 13/11/2025  
Assinam: João Carlos de Medeiros - Presidente da OSC, Marisol de Oliveira Chiesa - Secretária Municipal de Assistência Social e Jose Tiago 
Camargo do Amaral - Prefeito do Município de Londrina. 
 
Leia-se: 
 
Celebração de Termo de Fomento nº 25010/2025 – SMAS/FMAS 
Sem Chamamento Público  
Organização da Sociedade Civil: OBRAS ASSISTENCIAIS SÃO VICENTE DE PAULO DE LONDRINA 
Objeto: execução de Projeto "Qualificação no Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos" visando a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco. 
Processo SEI Nº 19.025.125126/2024-11 
Data da Assinatura: 13/11/2025  
Assinam: João Carlos de Medeiros - Presidente da OSC, Marisol de Oliveira Chiesa - Secretária Municipal de Assistência Social e Jose Tiago 
Camargo do Amaral - Prefeito do Município de Londrina. 
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